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Orgânica Municipal, e com fulcro nos artigos n°s. 171 e 175 do 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de 
Mariana Pimentel/RS, 
  
RESOLVE: 
  
REVOGAR a Portaria n°. 293/2023 e DESIGNAR, Comissão 
Permanente de Sindicância Investigatória do Município de Mariana 
Pimentel, composta pelos servidores, ALESSANDRA BUDELON 
BAZILEWICZ, cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº 
19453 como Presidente, TELMO CRISTIANO DA SILVA, 
matrícula n°. 1071, cargo de Motorista, e o servidor DENIS 
AUGUSTO OLINSKI, cargo de Operador de Máquinas, matrícula nº 
15881, como membros titulares e os servidores, MAURICIO 
BREZEZINSKI, Cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula n°. 
869, IVANA RANGEL KARPINSKI, cargo de Contínuo, matrícula 
nº 16217, e MOISES RISTER, matrícula n°. 14001, cargo de Agente 
Administrativo, como membros suplentes que substituirão os titulares 
que estiverem impedidos na ocasião, a contar de 02 de janeiro de 
2024. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA 
PIMENTEL, 25 de janeiro de 2024. 
  
LUIZ RENATO MILESKI GONCZOROSKI, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
Publicação 
Período: 30 dias, a contar da data de 25/01/2024. 
Local: Mural de exposição deste órgão. 
  

Publicado por: 
Delci Antonia Wienskowski Dietrich 

Código Identificador:C5F55D46 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 

REVOGA PORTARIA N°. 345/2023 E DESIGNA COMISSÃO 
DE SELEÇÃO DE PARCERIAS DO MUNICÍPIO DE 

MARIANA PIMENTEL. 
 
PORTARIA Nº. 38, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
  

Revoga Portaria n°. 345/2023 e designa comissão de 
seleção de parcerias DO Município De Mariana 
Pimentel. 

  
LUIZ RENATO MILESKI GONCZOROSKI, Prefeito Municipal 
de Mariana Pimentel, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos arts. 2º, inciso VI e 61 da Lei Federal nº. 13.019/2014 
e nos art. 3º, inciso I, do Decreto Municipal nº. 1.174/2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Revogar a Portaria n°. 345/2023 e designar para compor a 
Comissão de Seleção de Parcerias como membros titulares os 
servidores CRISTIANE KORPALSKI NUNES, cargo de Contínuo, 
matrícula n°. 16292, que a presidirá; CENOIR VAGNER 
ZIELINSKI, cargo de Motorista, matrícula nº. 6785 e CHRISTIAN 
GUILHERME ALLEBRANDT, Cargo de Chefe de Setor, matrícula 
nº. 22462. 
Art. 2º Designar os servidores IVANA RANGEL KARPINSKI, 
Cargo de Contínuo, matrícula n°. 16217, e GABRIEL BOLZAN, 
Cargo de Chefe do Gabinete do Prefeito, matrícula nº. 22918, como 
membros suplentes, com a finalidade e a competência de substituir 
quaisquer dos membros efetivos, em suas ausências ou impedimentos. 
Art. 3º São atribuições da Comissão de Seleção processar e julgar 
chamamentos públicos e emitir parecer técnico nos termos do art. 35 
da Lei n°. 13.019/2014 e Decreto Municipal nº. 1.174/2018. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a contar de 02 de janeiro de 2024. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA 
PIMENTEL, 25 de janeiro de 2024. 
  
LUIZ RENATO MILESKI GONCZOROSKI, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
Publicação 
Período: 30 dias, a contar da data de 25/01/2024. 
Local: Mural de exposição deste órgão.   

Publicado por: 
Delci Antonia Wienskowski Dietrich 

Código Identificador:29372F3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 

CONTRATO 12/2024 
 
Mariana Pimentel, 27 de janeiro de 2024. 
  
EXTRATO DE CONTRATO 12/2024  
Partes: MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL e MORUMBI 
INDUSTRIAL LTDA 
Finalidade: Aquisição de 01 (uma) carreta prancha nova. 
Fundamentação Legal: Edital 117/2023 – PE 108/2023. 
Valor: R$ 182.160,00 (cento e oitenta e dois mil e cento e sessenta 
reais).  

Publicado por: 
Cristiane Korpalski Nunes 

Código Identificador:4AFC1382 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO 
 
Dispensa Justificada 01/2024 (Fundamento Legal Lei 14.133, art. 75, 
VIII) 
Objeto: Aquisição de Medicamentos conforme Processo Judicial Nº 
5002817-15.2020.8.21.0058/RS, na modalidade citada, para fins de 
publicação na imprensa oficial e para tornar eficaz o ato, nos termos 
legais. 
Fornecedor: A. F. DROGARIA LTDA - ME, CNPJ: 26148377/0001-
86 
Valor: R$ 2.414,01 
  
JOÃO PAULO MAROSO 
Prefeito em Exercício  

Publicado por: 
Roberta Parisotto 

Código Identificador:E8E972BD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO 
Dispensa Inexigibilidade 01/2024 (Fundamento Legal Lei 14.133, 
art. 74, III, F) 
Objeto: Capacitação técnica sobre a Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e a sua aplicabilidade no município, na 
modalidade citada, para fins de publicação na imprensa oficial e para 
tornar eficaz o ato, nos termos legais. 
Fornecedor: Gestão A+ Desenvolvimento Ltda - Me, CNPJ: 
18693117/0001-63 
Valor: R$ 13.900,00 
  
JOÃO PAULO MAROSO 
Prefeito em Exercício 
 


